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MINISTERIO DA EDUCAcAO
UN!VERSIDADE FEDERAL DE JUIZ LW FORA

PORTARIA N° 718, DE 14 DE MAIO DE 2019.

A PRO-REITORA DE GESTAO DE PESSOAS, no uso de suas atribuicOes e de

eompetências delegadas através da Portaria n° 0i, de 02 de janeiro de 2017, resolve remover, no

âmbito do quadro de pessoal da UFJF, os servidores abaixo relacionados:

SIAPE NOME CARGO LoTAcAo LoTAcAo DATA DE PROCESSO
ANTERIOR ATUAL INIClO

Coordenação de
Coordenaço de

1974226 Luiz Agostinho de Assistente Social Avaliaçao e Sailide,
Segurança e 02/05/2019 23071.008264/20l99 I

Paula Baldi Movimentação de Bem-Estar -

Pessoas - CAMP COSSBE

S.

KATIA MARIA SIIjVA DE OLIVEIRA B CASTRO


